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de fevereiro de 2011, cujas razões de fato e direito passam a integrar
a presente decisão. Dê-se ciência ao interessado(a), para que, no
prazo de 10 (dez) dias, apresente suas razões de defesa, nos termos da
Lei n.º 9.784, de 1999.

N° 1.529 - Processo nº 08802.012365/2011-14. Interessado(a): Pedro
Motta de Mendonça
Assunto: Revisão de ofício da concessão de anistia. Decisão: Au-
torizo a abertura de processo de anulação da Portaria nº 0256 de 8 de
março de 2005, nos termos da NOTA n.º 355/2011, do Grupo de
Trabalho Interministerial criado pela Portaria MJ-AGU n.º 134, de 15
de fevereiro de 2011, cujas razões de fato e direito passam a integrar
a presente decisão. Dê-se ciência ao interessado(a), para que, no
prazo de 10 (dez) dias, apresente suas razões de defesa, nos termos da
Lei n.º 9.784, de 1999.

N° 1.530 Processo nº 08802.012370/2011-27. Interessado(a): Pedro
Paulino de Farias
Assunto: Revisão de ofício da concessão de anistia. Decisão: Au-
torizo a abertura de processo de anulação da Portaria nº 1734 de 3 de
dezembro de 2002, nos termos da NOTA n.º 356/2011, do Grupo de
Trabalho Interministerial criado pela Portaria MJ-AGU n.º 134, de 15
de fevereiro de 2011, cujas razões de fato e direito passam a integrar
a presente decisão. Dê-se ciência ao interessado(a), para que, no
prazo de 10 (dez) dias, apresente suas razões de defesa, nos termos da
Lei n.º 9.784, de 1999.

N° 1.531 - Processo nº 08802.012396/2011-75. Interessado(a): Paulo
Roberto de Carvalho Campos
Assunto: Revisão de ofício da concessão de anistia. Decisão: Au-
torizo a abertura de processo de anulação da Portaria nº 210 de 29 de
janeiro de 2004, nos termos da NOTA n.º 357/2011, do Grupo de
Trabalho Interministerial criado pela Portaria MJ-AGU n.º 134, de 15
de fevereiro de 2011, cujas razões de fato e direito passam a integrar
a presente decisão. Dê-se ciência ao interessado(a), para que, no
prazo de 10 (dez) dias, apresente suas razões de defesa, nos termos da
Lei n.º 9.784, de 1999.

No- 1.532 - Processo nº 08802.012379/2011-38. Interessado(a): Paulo
Rocha de Oliveira
Assunto: Revisão de ofício da concessão de anistia. Decisão: Au-
torizo a abertura de processo de anulação da Portaria nº 3640 de 14
de dezembro de 2004, nos termos da NOTA n.º 358/2011, do Grupo
de Trabalho Interministerial criado pela Portaria MJ-AGU n.º 134, de
15 de fevereiro de 2011, cujas razões de fato e direito passam a
integrar a presente decisão. Dê-se ciência ao interessado(a), para que,
no prazo de 10 (dez) dias, apresente suas razões de defesa, nos termos
da Lei n.º 9.784, de 1999.

No- 1.533 - Processo nº 08802.011886/2011-54. Interessado(a): Paulo
Teixeira de Azevedo
Assunto: Revisão de ofício da concessão de anistia. Decisão: Autorizo a
abertura de processo de anulação da Portaria nº 1979 de 15 de julho de
2004, nos termos da NOTA n.º 359/2011, do Grupo de Trabalho In-
terministerial criado pela Portaria MJ-AGU n.º 134, de 15 de fevereiro de
2011, cujas razões de fato e direito passam a integrar a presente decisão.
Dê-se ciência ao interessado(a), para que, no prazo de 10 (dez) dias,
apresente suas razões de defesa, nos termos da Lei n.º 9.784, de 1999.

No- 1.534 - Processo nº 08802.011887/2011-07. Interessado(a): Paulo
Lelis de Oliveira
Assunto: Revisão de ofício da concessão de anistia. Decisão: Au-
torizo a abertura de processo de anulação da Portaria nº 779 de 20 de
fevereiro de 2004, nos termos da NOTA n.º 360/2011, do Grupo de
Trabalho Interministerial criado pela Portaria MJ-AGU n.º 134, de 15
de fevereiro de 2011, cujas razões de fato e direito passam a integrar
a presente decisão. Dê-se ciência ao interessado(a), para que, no
prazo de 10 (dez) dias, apresente suas razões de defesa, nos termos da
Lei n.º 9.784, de 1999.

No- 1.535 - Processo nº 08802.011248/2011-33. Interessado(a): Ro-
berto Luiz Andrade Viana
Assunto: Revisão de ofício da concessão de anistia. Decisão: Au-
torizo a abertura de processo de anulação da Portaria nº 0735 de 25
de abril de 2005, nos termos da NOTA n.º 361/2011, do Grupo de
Trabalho Interministerial criado pela Portaria MJ-AGU n.º 134, de 15
de fevereiro de 2011, cujas razões de fato e direito passam a integrar
a presente decisão. Dê-se ciência ao interessado(a), para que, no
prazo de 10 (dez) dias, apresente suas razões de defesa, nos termos da
Lei n.º 9.784, de 1999.

No- 1.536 - Processo nº 08802.012225/2011-46. Interessado(a): Ruy
Dultra dos Santos
Assunto: Revisão de ofício da concessão de anistia. Decisão: Autorizo a
abertura de processo de anulação da Portaria nº 2823 de 30 de dezembro
de 2002, nos termos da NOTA n.º 362/2011, do Grupo de Trabalho In-
terministerial criado pela Portaria MJ-AGU n.º 134, de 15 de fevereiro de
2011, cujas razões de fato e direito passam a integrar a presente decisão.
Dê-se ciência ao interessado(a), para que, no prazo de 10 (dez) dias,
apresente suas razões de defesa, nos termos da Lei n.º 9.784, de 1999.

No- 1.537 - Processo nº 08802.012958/2011-81. Interessado(a): Ro-
berto José Barbosa
Assunto: Revisão de ofício da concessão de anistia. Decisão: Au-
torizo a abertura de processo de anulação da Portaria nº 0697 de 25
de abril de 2005, nos termos da NOTA n.º 363/2011, do Grupo de
Trabalho Interministerial criado pela Portaria MJ-AGU n.º 134, de 15
de fevereiro de 2011, cujas razões de fato e direito passam a integrar
a presente decisão. Dê-se ciência ao interessado(a), para que, no
prazo de 10 (dez) dias, apresente suas razões de defesa, nos termos da
Lei n.º 9.784, de 1999.

No- 1.538 - Processo nº 08802.011301/2011-04. Interessado(a): Ro-
berto Cesar Santiago
Assunto: Revisão de ofício da concessão de anistia. Decisão: Au-
torizo a abertura de processo de anulação da Portaria nº 2605 de 22
de dezembro de 2003, nos termos da NOTA n.º 364/2011, do Grupo
de Trabalho Interministerial criado pela Portaria MJ-AGU n.º 134, de
15 de fevereiro de 2011, cujas razões de fato e direito passam a
integrar a presente decisão. Dê-se ciência ao interessado(a), para que,
no prazo de 10 (dez) dias, apresente suas razões de defesa, nos termos
da Lei n.º 9.784, de 1999.

No- 1.539 - Processo nº 08802.011952/2011-96. Interessado(a): Rai-
mundo Teixeira do Vale
Assunto: Revisão de ofício da concessão de anistia. Decisão: Au-
torizo a abertura de processo de anulação da Portaria nº 542 de 6 de
fevereiro de 2004, nos termos da NOTA n.º 365/2011, do Grupo de
Trabalho Interministerial criado pela Portaria MJ-AGU n.º 134, de 15
de fevereiro de 2011, cujas razões de fato e direito passam a integrar
a presente decisão. Dê-se ciência ao interessado(a), para que, no
prazo de 10 (dez) dias, apresente suas razões de defesa, nos termos da
Lei n.º 9.784, de 1999.

No- 1.540 - Processo nº 08802.012025/2011-93. Interessado(a): Rai-
mundo Tadeu do Nascimento
Assunto: Revisão de ofício da concessão de anistia. Decisão: Au-
torizo a abertura de processo de anulação da Portaria nº 2387 de 9 de
dezembro de 2004, nos termos da NOTA n.º 366/2011, do Grupo de
Trabalho Interministerial criado pela Portaria MJ-AGU n.º 134, de 15
de fevereiro de 2011, cujas razões de fato e direito passam a integrar
a presente decisão. Dê-se ciência ao interessado(a), para que, no
prazo de 10 (dez) dias, apresente suas razões de defesa, nos termos da
Lei n.º 9.784, de 1999.

No- 1.541 - Processo nº 08802.012040/2011-31. Interessado(a): Rai-
mundo da Silva Barbosa
Assunto: Revisão de ofício da concessão de anistia. Decisão: Au-
torizo a abertura de processo de anulação da Portaria nº 574 de 6 de
fevereiro de 2004, nos termos da NOTA n.º 367/2011, do Grupo de
Trabalho Interministerial criado pela Portaria MJ-AGU n.º 134, de 15
de fevereiro de 2011, cujas razões de fato e direito passam a integrar
a presente decisão. Dê-se ciência ao interessado(a), para que, no
prazo de 10 (dez) dias, apresente suas razões de defesa, nos termos da
Lei n.º 9.784, de 1999.

No- 1.542 - Processo nº 08802.012029/2011-71. Interessado(a): Rai-
mundo Brasil Sobrinho
Assunto: Revisão de ofício da concessão de anistia. Decisão: Au-
torizo a abertura de processo de anulação da Portaria nº 3455 de 22
de novembro de 2004, nos termos da NOTA n.º 368/2011, do Grupo
de Trabalho Interministerial criado pela Portaria MJ-AGU n.º 134, de
15 de fevereiro de 2011, cujas razões de fato e direito passam a
integrar a presente decisão. Dê-se ciência ao interessado(a), para que,
no prazo de 10 (dez) dias, apresente suas razões de defesa, nos termos
da Lei n.º 9.784, de 1999.

No- 1.543 - Processo nº 08802.011928/2011-57. Interessado(a): Rai-
mundo Alves Campbell
Assunto: Revisão de ofício da concessão de anistia. Decisão: Au-
torizo a abertura de processo de anulação da Portaria nº 1225 de 5 de
maio de 2004, nos termos da NOTA n.º 369/2011, do Grupo de
Trabalho Interministerial criado pela Portaria MJ-AGU n.º 134, de 15
de fevereiro de 2011, cujas razões de fato e direito passam a integrar
a presente decisão. Dê-se ciência ao interessado(a), para que, no
prazo de 10 (dez) dias, apresente suas razões de defesa, nos termos da
Lei n.º 9.784, de 1999.

No- 1.544 - Processo nº 08802.012038/2011-62. Interessado(a): Rai-
mundo Bartolomeu de Oliveira
Assunto: Revisão de ofício da concessão de anistia. Decisão: Au-
torizo a abertura de processo de anulação da Portaria nº 2018 de 28
de novembro de 2003, nos termos da NOTA n.º 370/2011, do Grupo
de Trabalho Interministerial criado pela Portaria MJ-AGU n.º 134, de
15 de fevereiro de 2011, cujas razões de fato e direito passam a
integrar a presente decisão. Dê-se ciência ao interessado(a), para que,
no prazo de 10 (dez) dias, apresente suas razões de defesa, nos termos
da Lei n.º 9.784, de 1999.

No- 1.545 - Processo nº 08802.012538/2011-02. Interessado(a): Rai-
munda de Jesus Ferreira Contreiras
Assunto: Revisão de ofício da concessão de anistia. Decisão: Au-
torizo a abertura de processo de anulação da Portaria nº 1894 de 25
de novembro de 2003, nos termos da NOTA n.º 371/2011, do Grupo
de Trabalho Interministerial criado pela Portaria MJ-AGU n.º 134, de
15 de fevereiro de 2011, cujas razões de fato e direito passam a
integrar a presente decisão. Dê-se ciência ao interessado(a), para que,
no prazo de 10 (dez) dias, apresente suas razões de defesa, nos termos
da Lei n.º 9.784, de 1999.

No- 1.546 - Processo nº 08802.012027/2011-82. Interessado(a): Rail-
ton de Aquino
Assunto: Revisão de ofício da concessão de anistia. Decisão: Au-
torizo a abertura de processo de anulação da Portaria nº 1473 de 4 de
junho de 2004, nos termos da NOTA n.º 372/2011, do Grupo de
Trabalho Interministerial criado pela Portaria MJ-AGU n.º 134, de 15
de fevereiro de 2011, cujas razões de fato e direito passam a integrar
a presente decisão. Dê-se ciência ao interessado(a), para que, no
prazo de 10 (dez) dias, apresente suas razões de defesa, nos termos da
Lei n.º 9.784, de 1999.

No- 1.547 - Processo nº 08802.010434/2011-55. Interessado(a): An-
tônio Valquides de Castro Nogueira
Assunto: Revisão de ofício da concessão de anistia. Decisão: Au-
torizo a abertura de processo de anulação da Portaria nº 2220 de 9 de
dezembro de 2003, nos termos da NOTA n.º 373/2011, do Grupo de
Trabalho Interministerial criado pela Portaria MJ-AGU n.º 134, de 15
de fevereiro de 2011, cujas razões de fato e direito passam a integrar
a presente decisão. Dê-se ciência ao interessado(a), para que, no
prazo de 10 (dez) dias, apresente suas razões de defesa, nos termos da
Lei n.º 9.784, de 1999.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

SECRETARIA EXECUTIVA

RESOLUÇÃO No- 2, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2011

Dispõe sobre as especificações técnicas bá-
sicas do documento de Registro de Iden-
tidade Civil.

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DA
JUSTIÇA, na qualidade de coordenador do Comitê Gestor do Sistema
Nacional de Registro de Identificação Civil, e tendo em vista de-
liberação do referido Colegiado pela aprovação das especificações
técnicas do documento de Registro de Identidade Civil, com base no
inciso II do art. 2º do Decreto nº 7.166, de 5 de maio de 2010,
resolve:

Art. 1º Autorizar a publicação das especificações técnicas
básicas do documento de Registro de Identidade Civil, na forma
apresentada no Anexo a esta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUIZ PAULO TELES FERREIRA BARRETO

ANEXO

Capítulo I
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS BÁSICAS DO DOCU-

MENTO DE REGISTRO DE IDENTIDADE CIVIL
Seção I
ESPECIFICAÇÕES DO SUPORTE DOCUMENTAL
1. O cartão utilizado como suporte documental para o novo

documento de identificação brasileiro, e que trará o número RIC
(Registro de Identidade Civil), deverá atender às normas interna-
cionais para documentos similares, em especial às normas ISO 1073-
2 e 1831 (reconhecimento óptico de caracteres), ISO 7810 (carac-
terísticas físicas do cartão), e Documento 9303 da ICAO (documentos
de viagem de leitura mecânica).

2. O cartão RIC, deverá conter as seguintes especificações
técnicas básicas:

2.1. Formato:
2.1.1. Largura: 85,6 +/- 0,12 mm;
2.1.2. Altura: 53,98 +/- 0,05 mm;
2.1.3. Espessura: 0,76 +/- 0,08 mm;
2.1.4. Cantos arredondados com o raio de 3,18 +/- 0,30

mm.
2.2. Matéria prima para o Cartão:
2.2.1. O material para a confecção do Cartão RIC deverá ser

100% policarbonato, em todas as camadas, cujas características finais
de resistência mecânica, ou seja, após a laminação, estejam de acordo
com a norma ISO IEC 7816 - 1. A laminação do cartão deve ser
brilhante.

2.3. Pré-impressos:
2.3.1. Armas da República;
2.3.2. Textos "REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL",

"MINISTÉRIO DA JUSTIÇA", "REGISTRO DE IDENTIDADE CI-
VIL" e "TEM FÉ PÚBLICA E VALIDADE EM TODO O TER-
RITÓRIO NACIONAL - DECRETO Nº 7.166 DE 05/05/2010";

2.3.3. Dizeres indicativos dos campos dos dados variáveis
(nome, sexo, nacionalidade, data de nascimento, data de validade,
número RIC, documento de origem, RG/UF, CPF, NIS, título de
eleitor, filiação, naturalidade, órgão emissor, local de emissão, data de
emissão, observações);

2.3.4. Em referência ao item 2.3.3, que trata dos dizeres
indicativos dos campos dos dados variáveis, por força de normativo
internacional (documento ICAO 9303), a identificação dos campos
relativos ao nome, sexo, nacionalidade, data de nascimento, data de
validade e número RIC, deverão ser traduzidos para o inglês;

2.3.5. Desenhos de fundo;
2.3.6. Área destinada para gravação em laser da impressão

datiloscópica do titular.
2.4. Dados variáveis:
2.4.1. Personalização dos campos dos dados variáveis (nome,

sexo, nacionalidade, data de nascimento, data de validade, número
RIC, documento de origem, RG/UF, CPF, título de eleitor, filiação,
naturalidade, órgão emissor, local de emissão, data de emissão, ob-
servações);

2.4.2. Fotografia do titular (normal e efeito fantasma);
2.4.3. Impressão datiloscópica do anular direito do titular;
2.4.4. Assinatura digitalizada do titular;
2.4.5. Sigla da unidade da federação emissora do documento

(integrado à impressão com tinta anti-escâner);
2.4.6. Imagens do MLI (da sigla em inglês de Multiple Laser

Image);
2.4.7. Código OCR - B na Zona de Leitura Mecânica (MRZ

na sigla em inglês de Machine Readable Zone);
2.4.8. Número RIC replicado sobre a borda inferior do DOV

(dispositivo óptico variável);
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